
MUNICÍPIO DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 91/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 43/2026

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de cobertores para
atendimento a famílias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade social acompanhados pela Política de

Assistência Social, no âmbito da proteção social
básica e especial do Município de Mercedes, em

conformidade com a Resolução ng 03/2020 – CMAS..

DATA: 29 de abril de 2026



#

Município de [erced©s

uz Estado do Pàraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SeGretari4 de Assistêneia Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr.gov.br 'elefone: (45)3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de cobertores para atendimento a famílias 4 indivíduos crm situação de

vuinerabilidade social acompanhados pela Política de Assistêndia Social, no âmbito da proteção
social básica e especial do Município de Mercedes, em conformidade com a Resolução n'’
03/2020 – CRIAS.

/-\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e colno ele vai at4nder a demanda existente):
A aquisição de cobertores tipo edredom tem por finalidade a+ender famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social no Município de Mercedes, bonforme previsto na Resolução
n'’ 03/2020 --„ C IMAS, que estabelece critérios para a concessão de benefícios eventuais no
âmbito da Política Pública de Assistência Social.

Conforme o Art. 24 da referida Resolução, o auxílio vestuário &ompreende a entrega de roupas,
agasalhos, cobertores, calçados e demais vestimentas necessádias à superação de carências de

caráter imediato e emergencial. A provisão de cobertore+ é fundamental para garantir
acolhimento, proteção contra o frio e o fortalecimento da digniHade das pessoas em situação de
risco social.

A medida atende tanto os usuários acompanhados pela proteçãb social básica (como o CRAS),
quanto aqueles atendidos no âmbito da proteção social especial (como o CREAS),
especialmente em situações de vulnerabilidade agravada, codlo pessoas em situação de rua,
vítimas de violência ou famílias com vínculos fragilizados.
Dessa forma, a aquisição contribui diretamente para o curnpri+nento dos princípios da política
de assistência social e das diretrizes do Sistema único de Assistência Soeial (SUAS),

assegurando respostas adequadas às demandas sociais identinc4das pelas equipes técnicas.

,n\.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogaçãb de Material ou de Serviços*,
!nidade de fornecinlento, quantidade a ser contratada, e va+ores unitários e totais:

item Descrição Catrnat Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit R$ Total

Edredom de solteiro, medindo no

mínimo 1,50m x 2,40m, toque
suave e macio, no mínimo 150 fios,
tecido dupla face, corn enchimento
de fibra grossa 100% poliéster.

1
621050 unid 50 162,68 l 8.134,oo
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8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATS$R), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mes+ro):
A definição da quantidade baseia-se no levantarnento reajizado pela equipe técnica da

Secretaria Municipal de AssistênGia Social, considerando Os atendimentos recorrentes de

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social nd período de outono/inverno dos
últimos anos.

4. Estãmativa prelinlinar do valor total da contratação +se para elaboração do PCA,
iíxdiear o vaior correspondente ao exercício financeiro do Pl+no):
R$ 8.134,00 (oito mii, cento e trinta e quatro reais).

in\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
30 de abril de 2026.

6. Grau de priorídaeIe da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Aka ( ) Muito 4ka

7. Há vincuiação ow dependência com a contratação de obtro DFD para sua execução,
visando a de{erírlir}ar a sequência em que as respectivas con+ratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
cíe$íio&tram}cata$ :

Dotação orçamentária:
{}2.o 12.o{}8.t}244.€1€313.2060 – 13eriefício$ 1:verrt&lais

Elemento de despesa: 333903203
Fonte de recurso:
8.1 – Centro de eu sto:
02.011.001

a +ão, até nível de elemento e

./---\

000
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Município de lerc©de$

Estado do Pàraná

9. A elaboração do Estudo Técnico Prelãmirrar e da Análisl de Riscos é opcional (§ l'’\ do
art. 7'; do liecreto ri.' 031, de 24 de rrrarçü de 2023):

( )NÃO
é opcional, se

( X ) $}M
Justificativa (especificar porque
complexidade.

for 0
11(1hH1hI 1:11l + 11(bb•)> ) : objeto de baixo valor e

Mercedes-PR, 20 de março de 2026.

Ad aliza ão da Demanda
in-\

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effüng

JULIANA HICKMANN RWNd;ifcFIXãligitaI pw

EFFTING:056862119 EFFTING;05686211906
A # Dados: 2026.03.20 la,r 8,54
VO -03'OO'Assinatura:

/’q\

1 g 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes dasos:

I- nas hipóteses dos inciso s l (valor), 11 (valor), III (licitação dcscrta ou frac+ssada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ofdem), vm (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do all. 90 (rernanescente de obra), arnbo s da Lei b'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo Óu apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de n4tureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a $irnpliçidade do objeto ou o rnodo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminaf e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV „ ínediarlte justiücativa, nos casos envolvendo con{ratação de objetos de bhixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE bOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMA+DA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qÜe o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de cobertores para at&ndimento a famílias e indivíduos
em situação de vulnerabilidade social acompanhados pela Pbtítica de Assistência Social, no
âmbito da proteção social básica e especial do Município de h@rcedes, em conformidade com a
Resolução n' 03/2020 – C:MAS, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi
utiiizada a minuta padronizada disponibilizada pela Proçuradorik Jurídica do Município./\

Mercedes – PR, 20 de março de 2b26

J lu L 1 /c\ N /c\ 1H I 1(1H•HHp 1K M /c\ hI N i ii1 TNT E HT : agita f por

=“"~':'“;'=' '''' ET.'J:§gfÊ!?JJ?gR,L,„„.
Juliana Hickmann Effting

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

/0-\
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Município de @ercedes
Estado do }araná

Memorando no 03/2026 - SMAS

Em, 18 de março de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômic4, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre eÚquadramento de Processo
Licitatório destinado a Contratação de empresa pára Aquisição de cobertores
para atendimento a famílias e indivíduos em situaç Éo de vulnerabilidade social
acompanhados pela Política de Assistência Socjal, no âmbito da proteção
social básica e especial do Município de Mercedés, em conformidade com a
Resolução n' 03/2020 - eMAS., ao Decreto MuniciÜal n' 093/2024, que instituiu
a política pública denominada “Compra Mercedes”.

Considerando que a Lei Complementar n'’ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao forttalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incêntivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioiidade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas locdl ou re9ionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n') 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de MicroempreerIdedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, comb uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econôrnico e social no âmHito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem comb para o incentivo à inovação
tecnológica.

Considerando que o Decreto Municipal n.a 093, de hQ de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoaNte justificativa constante de seu
Anexo Único, regutamentando as disposições da Lei Complêmentar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 d 4 junho de 2024.

Considerando que o art. 80, 1 e 11, do Decreto MunicifÚl n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresa+ e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melher preço válido: 1 - nok itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para ntlicroempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cidco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 .- Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 45998-ooo - Mercedes - PR
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Município dI Mercedei

Estado dI Paraná

Considerando que os objetivos a serem atjngidos através do tratamento
diferenciado promovido pela Lei Complementar n' 129/2006, tais como a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito muHicipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as
empresas locais serão contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do
objeto que esteja sendo contratado,

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Munjcipal n.Q 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8', a participação nos cedàmes públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Micrbempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mer@des”, compo+ta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em nÜrrtero igual ou superior a 03 (três)
competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas, Empresas de
Pequeno porte e MicroempreerIdedores Individuais, situados na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

/'x

Solicitamos cordialmente à Secretaria Üunicipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, jbnto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do minis+ério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo Üe 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades e+onômicas principais ou secundárias
CNAE 4755-5/03 (Comércio varejista de artigos de catna, mesa e banho);
• Em caso de negativa da solicitação anterior, ve#ifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três} empresas localizadas na miemr[egiãü 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas btividades econôrnicas principais ou
secundárias, CNAE 47555/03 (Comércio varejista deartigos de cama, mesa e banho)

in\

Se existente o número mínimo de empr&sas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser !icilado.

Por fim, colocamo-nos a dispsição para eventuaís esd+recimentos.

1.4,dy&~
7 Sidiane Weiss
Assistente Administrdüvo
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Município de ©ercede

Estado do baraná

Memorando nQ 03/2026 - SMAS

Mercedes, 19 de março de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, +aba lho e Ernprego
PARA: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Resposta ao memorando nQ 03/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de +COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do #ãtamerlto diferenciado e favorecid4 previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n,'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos aÜigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos MicroempreerIdedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, M4rcedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na $icrorregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, apresenta-se abaixo re}ação de potenciais forneeedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é

semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de cob4rtores (CNAE N.e’ 47.55-5/03) para
atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social), estando

possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

/’---

NOME EMPRESARIAL PaRTE CÜp,J r!.' Sede

(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

/'n-\
ESPAÇO K MODAS E LAR LTDA ME

ME

ME

14.1 1 1 .b55/0001-83

SENAIDI PUFAL KELM 0 51 Região de
Mercedes

VILSON ESTACIO DUTRA 2 Região de
Mercedes

DEMIANA COMÉRCIO DE
VESTUÁRIO LTDA

ME

ME

EPP

ME

8 Região de
Mercedes

ADILSON PALDO DA SILVA 73.51 Região de
Mercedes

JAIR F BACK & ANDREIA D R
BACK LTDA

0 01 -32 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

FR}TZEN & FINCKE LTDA 1
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Município de Úercedes
Estado do Pbraná

46.856.52d/oo01 -68TAYNA ERN ME Região de
Mercedes

VALSIDI COMERCIO E
CONFECÇÕES LTDA

EPP 8 Região de
Mercedes

BARBARA MARTINS ME

ME

ME

ME

Região de
Mercedes

VENETE VINCENSI m Região de
Mercedes

DENiZE HOMERDING
BELARM INO

mo oo01 -43 Região de
Mercedes

VITÓRIA DA SILVA LANGER m5 0001 -02 Região de
Mercedes

55.386.612loo01 -56

“Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

SUELI PORTO ME Região de
Mercedes

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a li4itação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes" não trará prejuízos do conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Adrninistração Pública (art. 9'’, II e § 4'’1, do Decreto
Municipal n.a 093/2024).

Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é mdramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do pr#cesso licitatório.

Atenciosamente,

Vanesé;©seIMoenster
Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pe&ueno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e IX do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no çaput não resultar em preço superior ao valor estaqelecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convoçatório, sendo consideradas inabiHtadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsider4rdo a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsidera k l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFÜSIL
Pag.
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As

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU iDICA

O

14.111.055/0001 .83
MATRIZ

C
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/08/2011

NOME EMPRESARIAL

ESPACO K MODAS E LAR LTDA

N ANTASIA)
ESPACO K MODAS E LAR

tm A
47.8144>0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O CONÔMICAS SÉCUND RIAS

47.57-1 40 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eh
doméstico, exceto informática e comunicação
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
47.54-7-01 - ComércIo varejista de móveis
47.556-03 - Comercio varejIsta de artigos de cama, mesa e banho#
47.89-041 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatbb
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.82-241 - Comércio varejista de calçados

:roeletrônicos para uso

ludio e video

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CANDIDO THOMAS DE SOUZA
ETMFR-G?FiZ

SANTA RITA D OESTE
TCFÜEÍFíõ'
TERRA ROXA

0 ÕRiõ6
LOJALUADEPRATA20II@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 3648-1157

E
+++ k&

mA

12/08/2011

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2026 às 16:31:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSO4 JÜRÍDIC :A

NÚMERO DE INSCRI'

08.302.610/000141
MATRIZ CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
bÇÃO O1/09/2006

NOME )F

SENAIDI PUFAL KELM

F

LZ ENXOVAIS

EêBTêM-maFI Fc-óimnAmãm
47.55643 ' Comercio varejIsta de artigos de cama, mesa e banho #

mm6Rmom-Éalm IMICAS

47.59„'8'•99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não d$pecificados anteriormente
47.53-9-00 - ComércIo varejista especIalizado de eletrodomésticos !quipamentoslde áudio e vídeo
47.54-7-01 - ComércIo varejista de móveis
47.54-742 - Comércio varejista de artIgos de calchoarí
47.81 +00 lcessóriosÉsta de artigos do vestuárIo
47.82-241 - Comércio jista de oalçadas

/4+ \

IDIGO E DESCRI DA NATUREZA

2136 - Empresário (IndIvidual)

R TOLEDO

85.930400
ml
NOVA SANTA ROdA

(45) 3253-1523

E

DATA DA

01/09/2006

r=\

Aprovado pela Instrução Norrnaüva RFB na 2.119, de 06 de dezembro de k022,

Emitido no dia 19/03/2026 às 16:32:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank



about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUàÍDICA

ERO DE IN

24.082.636/0001 -98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA'ÃO
29/01 /2016

yOME ES

VILSON ESTACIO DUTRA 23912731268

(NOME DE FANTASIA)

IGO E DESCRI. D

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama mesa e banho 411-

mG A

47.81440 - Comércio varejista de artigos do vestuárIo e acessórIo

EãíãíéaE 0
2136 - Empresário ( Individual)

/0\
G

R SANTA RITA DE CASSIA

85.980400 PARQUE HORTENCIA
MUI

GUAIRA

ENDEREÇO Íãã3

vilsonedutra@hotmail.com (44) 3642.3219

AmA

29/01/2016

-giRin:K&EgÊFêTii
+++H+H

-mFFiiFÚEÃõmÀt
+rkkkn++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 1 ISIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJUÊÍOICA

RBammEa-eM
84.902.618/0001 -37
MATRIZ

0
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DEMIANA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

N
LOJAS SILVA

O CONÔM ICA PRINCIPAL

47.8144)0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

D

47.5564)1 - Comércio varejista de tecidos
47.59-84)1 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.82-241 - Comércio varejista de calçados
47.894)..01 H Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.54•7-02 e Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-543 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4
47.63.,6..02 - Comércio varejista de artigos esportivos ’ ’
47.634-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças
47.89449 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

acessórios

O IDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

a6

R DOUTOR JOAO INACIO

85.998-000 CENTRO
B[íRlaFTa
MERCEDES

TELEFONE

(645) 2561-187

+++++

?FÜÃemTÀMRí
ATIVA

DATA DA

25/03/2005

O

SiTUAÇÃO ESPECIAL
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

73.518.144/000148
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA
CADASTRAL

DATA DE AS=VJRP.

18/10/1993

NOME EMPRESARtAL

ADILSON PALDO DA SILVA

D FANTASIA)
LOJA TOTAL

O NÔMICAPRINClpAL

47.81 400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O

14.124-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionad
14,114'•01 - Confecção de roupas íntImas
47.72-540 ' Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes
47.634-OI • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.556413 - ComercIo varejista de artigos de cama, mesa e banho #
47.82-241 - Comércio varejista de calçados '
47.6344)2 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-644 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.59449 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espel
47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89.0-01 ' Comércio varejista de suvenire s, bijuterias e artesanatos

is sob medida

;oal

ificados anteriormente

o ICA

213-5 • Empresário (Individual)

D

AV JOAO XXIII
TÕRFrEümE
+kkk+kkk

85.998000

EFÓF©oiRR3RE6

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-WiiíõTpTd
MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1243

'EmRAVE-nEM
+++++

mmtimFõmêtRí
27/08/2005

O

m3m:ÃmSHéiÃE
'hh thk kkk
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI kSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÊÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.252.765/000142
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL ÃO W;;PT

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

D FANTASIA)
CASA DAS FLORES

O

47.59889 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esp 4ci8cados anteriormente

O S ECON MICAS SECUND RIAS

13.51 -1 410 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12-6.01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confecciana+
14.126412 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6413 - Facção de peças do vestuárIo, exceto roupas intima$
14.13 401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionaIs
IB.1344)1 - Impressão de material para uso publicitário
43.304414 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.65440 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; paI
47.12-1"'00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produ
rnercearias e armazéns
47.21 -1 44 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7410 - Comércio varejista de bebidas
47.29-649 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especiaIIzado em
especificados anteriormente
47.41 6410 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42„'34iQ - Comércio varejista de material elétrico
47.43-4-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-042 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infol
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

las sob medida

les e peças
;os alimenticios - minimercado s,

produtos alimentícios não

lática
ludio e vídeo

D DICA

206-2 • Sociedade EmpresárIa Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

3EP

5.998-106 CENTRO

o Rma6
JAIR_BACK@HOTMAIL.COM

mF[=MRT6

-ü-üFiEÍFí6
MERCEDES

mnaB
(45) 3256-1389

E
qrklrkh

DATA DA

05/07/2003

O

O
Ü+Ü #ÉÜÜÜ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Pag.
aG

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJUkÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.252.765/0001.82
MATRIZ

0
CADASTRAL iÃol g8ÊmgTUR’4

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

A S ECONÔMICAS SÊCUND RIAS

47.54-741 . Comércio varejista de móveis
47.5674)2 n Comércio varejIsta de artigos de colchoaria
47.5544)2 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.5544)3 - ComercIo varejista de artIgos de cama, mesa e banho#
47.56-3-00 - Comércio varejista especIalizado de Instrumentos muglêais e acessórios
47.5944)1 . Comércio varejIsta de artigos de tapeçaria, cortinas e persIanas
47.644)-01 - Comércio varejista de livros
47.614)4)2 - ComércIo varejista de JornaIs e revistas
47.614-03 - Comércio varejIsta de artigos de papelaria
47.6344)1 - Comércio varejista de brinquedos e artIgos recreativos
47.6344)2 - Comércio varejista de artIgos esportivos
47.63443 - Comércio varejIsta de bicicletas e tricIclos; peças e acessórIos
47.63444 n Coménie varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.726•00 . Comércio vareIIsta de cosmétIcos, produtos de perfumaria e de higiene p+ssoal
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuárIo e acessórIos
47.82-241 - Comércio varejIsta de calçados
47.82-2-02 . Comércio varejista de artigos de vIagem
47.83-1 -01 - Comércio vareJista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejIsta de suvenires, bIjuterIas e artesanatos
47.894-02 - Comércio varejIsta de plantas e flores naturais

O ICA

20642 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ
TÕÜmfi4-ÊFfõ
+kItLIt Lh+

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-RmlõíFi8
MERCEDES

JAIR BACK@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1389

mmamoiKFdmmÊFRI+run

so

ATIVA
DATA DA

05/07/2003

O

-sTCí®dTF€êiR-
9rkkqrkkh+

SDATA DA SITUA'
++lr+rkôrkh
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Pag. 1 As.

41

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDlck

NÚMERO DE 16

05.252.765/0001132 O
CADASTRAL

DE ÂBEFrrURA

NOME

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

E

47.89-0-05
47.89..0-07
47.894-99
77.33..1 -00
80.20041
81.21440
95.I1 -8-00
95.29-1 45

1

ComércIo varejIsta de produtos saneantes domlssanltários
Comércio vareJista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriorment
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Atividades de monItoramento de sistemas de segurança eletrônIca
Limpeza em prédios e em domIcílios

dE:::: 8: 3::lrgt:;çdãoor::b:i=?outadores e de equipamentos periférico:

DADE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

tw

R BERNARDO GARCEZ

85.998-106 CENTRO

ICO

JAIR_BACK@HOTMAIL.COM (45) 32SG1389

R
+++M

mTeÃ
ÂTIVA

rAM-DF#

\provado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
Pag.

48

As

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

0
17.185.200/000149
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADASTRAL q}{{/pUM'

mEFm
FRITZEN & FINCKE LTDA

b

MABELE

O ONÔMICA PRINCIPAL

47.72640 ' Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes#oal

O NÔMICAS $ECtmÁRIAS

20.62.240 - Fabricação de produtos de limpen e polimento
32.9941416 - Fabricação de velas, inclusive de«»ativas (DIspensada *)
46.23-149 - ComércIo atacadista de alimentos para animaIs (Dispensada ')
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâncIa de produ1
mercearias e armazéns
47.23.74>8 - Camércio varejista de bebidas
47.51 .241 - Comércio varejista especiaIIzado de equipamentos e suprImentos de Informética (Dispensada *)
47.534410 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áÚdio e vídeo (Dispensada ’)
47.54-7411 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.54-742 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.56743 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada -)
47.554414 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
47.55+03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *} #
47.5984)1 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispéósadb *)
47.59-8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e ck»néstico não espedificados anteriormente
(Dispensada *}
47.614)43 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-641 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *}
47.6364>2 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.63443 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispen$adi *)
47.634414 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca o camping (Dispensada *)
47.814{10 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

is alimenticios - minirnercados,

D A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

AV CONTINENTAL
-êmrÊmE jRei

85.948-200
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
TCiRíéiFi6
PATO BRAGADO

co
VIVI_FRITZ@HOTMAIL.COM

%M
(45) 9925-1734/ (45) 9974.0467

F
+++H

mA A
03/07/2023

O

DATA DAS
+++nó i A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURíblCA

17.185.200/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTiDO ê
CADASTRAL

1

NOME EMPRESARIAL

FRITZEN & FINCKE LTDA

O NÔMl<,AS SECUNDÁRIAS

47.82-241 - ComércIo varejIsta de calçados (Dispensada ')
47.82-242 - ComércIo varejista de artigos de viagem (Dispensada l
47.83-1'02 • Comércio varejista de artigos de relojoaria (DIspensada *)
47.894141 - ComércIo varejista de suvenlre s, bijuterias e artesanatos-(DIspensada *)
47.89444 - Comércio varejista de animaIs vivos e de artIgos e alimentos para animais dI
47.89-045 - ComércIo varejista de produtos saneantes domissanltários
47.89'0-99 - ComércIo varejista de outros produtos não especificados anteriormente

estirnação (Dispensada ')

o m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

Jna-RFÕTLn-a-

: AV CONTINENTAL

c m

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-ÜtÍNÍãFTd

PATO BRAGADO

O

VIVI_FRITZ@HOTMAIL.COM
E

(4q 9925-1734/ (45) 9974-0467

-ERfET'BEFA-fi®RmE
++1+++

DATA DA

03/07/2023

O

, -< A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constanteb na Resolução CGSIM n'’ 51, de 11 de
.m de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, n 80 tendo a Receita Federal qualquer

rêsponsabilidade quanto às ativIdades dispensa(las.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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29
As

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍÜICA

NÚMERO DE iNSCRIÇÃO
46.856.528/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADASTRAL

A

'v l 21106f2022

A
TAYNA ERN 11476316970

b
+kk+rn++

O

47.72640 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes#oal

O CONÔMICAS SECUND RIAS

47.894)-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas
47.29.641 -Tabacaria
47.21-1 .03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artIgos de caça, pesca e camping
47.556412 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55443 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 41,
47.21 .1 42 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domis sanitários

O

213-5 - Empresário (Individual)

10 R RUA MARECHAL CASTELO BRANCO

5.998-000 ZONA RURAL

0
TAYNAERNI 6@GMAIL.COM

mmõ
+++++kkk

-úüiiíêFo
MERCEDE

TELEFONE

(45) 9843-5272

E
ürk9rkk

mA

21/06/2022

m6E:RmfÃÕTÃaRfãTí

mT
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